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Agenda
qResultado da Consulta Pública ANEEL nº 25, de

2019



q Conforme minuta da Resolução Normativa, a ANEEL propõe a

alternativa 5, portanto, afasta somente a parcela energia da Tarifa

de Energia - TE:

q Lembrando que a TE é composta por energia, transporte, perdas e

encargos, conforme PRORET – Submódulo 7.1.



q Consumidores que já estão conectados ou que tenham feito

protocolo completo do parecer de acesso até a data da publicação

da nova resolução:

q Destaca-se que no caso de aumento de potência ou comprovação

de irregularidade do sistema de medição, os citados consumidores

farão jus somente à compensação da parcela energia da TE.

31.12.2030

abarca todas as parcelas da 

TE e da TUSD. Parcela energia da TE



q Consumidores conectados ou com protocolo de parecer de acesso

após a data da publicação da nova resolução ou não enquadrados

no slide anterior:

31.12.2024

Abarca as seguintes parcelas:

TE (energia, encargos, perdas,

transporte); e

TUSD (encargos e perdas).

Parcela energia da TE



q Destaca-se que o resultado da referida Consulta Pública vai de encontro

com o PL 5829/2019. Vejamos:

Ø Vigência: 12 meses da publicação da Lei.

Ø Consumidores com protocolo de solicitação de acesso em até 12

meses depois da publicação da lei terão o direito garantido até 2046.

Ø Incidência da parcela-B:
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